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DIREITO ADMINISTRATIVO 

STF - Reestruturação da Administração Tributária Federal. 
 

São constitucionais tanto a transformação do cargo de técnico do Tesouro Nacional no de técnico da Receita Federal 
quanto a posterior transformação do cargo de técnico da Receita Federal no de analista tributário da Receita Federal do 

Brasil. 
Na transposição do cargo de técnico do Tesouro Nacional para o de técnico da Receita Federal, não houve alteração 

substancial das atribuições dos cargos, tendo sido mantidos a natureza das funções desempenhadas e o padrão 
remuneratório. O que ocorreu, portanto, foi simplesmente uma reestruturação administrativa (1), sendo que a alteração 

tão somente do nível de escolaridade exigido para ingresso na carreira não implica, por si só, em provimento derivado 
de cargo público. 

Quanto à superveniente transformação do cargo de técnico da Receita Federal no de analista tributário da Receita 
Federal do Brasil, também não se verifica qualquer provimento inconstitucional de cargos públicos. Isso, porque se trata 

de cargos com os mesmos requisitos de escolaridade para ingresso (nível superior) e atribuições semelhantes, de 

natureza auxiliar ao auditor-fiscal da Receita Federal. 
É inconstitucional — por violar os princípios da isonomia e da eficiência administrativa — a não inclusão do cargo 

de analista previdenciário dentre aqueles transformados no cargo de analista tributário. 
A exclusão dos cargos provenientes da Secretaria de Receita Previdenciária da transformação de cargos 

implementada em razão da criação da Receita Federal do Brasil importa em discriminação inconstitucional, tendo em 
vista que analistas previdenciários e técnicos da Receita Federal, ambos de nível superior, desempenham funções 

semelhantes nos respectivos órgãos, o que denota a proximidade de atribuições. 
Ademais, a apontada discrepância salarial entre esses cargos não inviabiliza a transformação, pois, da análise da 

composição remuneratória dos cargos, percebe-se que a diferença em gratificação está intimamente relacionada ao 
poderio corporativo das carreiras, o que é indício antes de uma assimetria no poder de pressão entre as carreiras do 

que propriamente fator a revelar possíveis dessemelhanças entre as atribuições dos cargos, no caso, inexistentes. 
Com base nesses e outros entendimentos, o Plenário, em apreciação conjunta, por unanimidade, julgou (i) 

improcedente o pedido formulado na ADI 4.616, (ii) parcialmente procedente o pedido formulado na ADI 4.151, apenas 
para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 10, II da Lei 11.457/2007, de maneira a incluir em seus 

preceitos e efeitos o cargo de analista previdenciário, e (iii) procedente o pedido formulado na ADI 6.966, com a 

confirmação da medida cautelar anteriormente concedida. 
(1) Precedentes citados: ADI 2.335 e ADI 5.406. 

ADI 4.151/DF, ADI 4.616/DF e ADI 6.966/DF 
 

STJ - Concessionária de serviço público. Ausência de interesse público primário. Ilegitimidade ativa. Mera 
possibilidade abstrata de vencimento antecipado de financiamento. 

 
A controvérsia consiste em analisar se a decisão cuja suspensão dos efeitos se pleiteia, por interferir na composição 

acionária da empresa, implica vencimento antecipado dos valores já liberados em contrato de financiamento firmado 
com a Caixa Econômica Federal, o que, de forma reflexa, comprometeria a continuidade dos serviços públicos de 

saneamento básico, além de causar grave lesão à ordem e à economia públicas. 
No caso, conquanto da companhia de abastecimento ser concessionária de serviço público, não restou efetivamente 

comprovado, de forma inequívoca, que a pretensão deduzida visa, efetivamente, à tutela do interesse público primário 
- assim entendido como a própria subsistência da prestação do serviço público, sujeito ao princípio da continuidade. 

Com efeito, a decisão cujos efeitos se pretende suspender foi proferida em demanda de natureza privada na qual 

a empresa de saneamento discute com a única acionista da Sociedade Anônima constituída com o fim específico de 
participar de certame relativo a serviço de abastecimento de água e esgoto do Município, cláusulas contratuais referentes 

à participação da empresa de saneamento na sociedade. Todavia, não se pode concluir que esse provimento poderá 
inviabilizar o financiamento do contrato de concessão, especialmente ocasionando vencimento antecipado de saldo 

devedor de contrato de financiamento ou cessação de repasses pelo financiador, a Caixa Econômica Federal. 
A concessionária, portanto, pretende obter a salvaguarda de possibilidade abstrata, que, se necessário, pode e 

deve ser debatida em ação própria, com figurantes divergentes dos que constam da ação de origem. Nesse sentido, a 
admissão de acontecimentos incertos e casuais genericamente afirmados como fundamento para a concessão de SLS 

implicaria o acolhimento de toda e qualquer justificativa trazida pelas partes como motivo para Suspensão de Liminar e 
de Sentença ou de Suspensão de Segurança. 

Desse modo, não se configura a legitimidade extraordinária da concessionária, porquanto o pedido não diz respeito 
direta e imediatamente ao serviço público concedido. 

AgInt na SLS 3.204-SP 
 

STJ - Precatório. Verbas elencadas no art. 100, § 1º, da CF. Rol exemplificativo. Natureza alimentar. 

Definição. Subsistência do credor e de sua família. Vinculação. 
 

De início, não se olvida que o art. 100, § 1º, da Constituição Federal não encerra um rol taxativo das verbas 
consideradas de natureza alimentar, mas, antes, tão somente exemplificativo. 

Sobre o tema, a Terceira Turma entendeu no julgamento do REsp n. 1.815.055/SP que a definição da natureza 
alimentar de determinada verba encontra-se vinculada à destinação precípua de subsistência do credor e de sua família. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11457.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15350553605&ext=.pdf
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=375375
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753109429
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2640759
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4092262
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6239263
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Nessa linha de ideias, a definição da natureza jurídica de determinada verba deverá ser buscada, tal como 
assentado pelo STF no julgamento RE n. 470.407/DF, a partir da possibilidade de sua subsunção a uma das categorias 

elencadas no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 
No caso, a hipótese não versa a respeito de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações 

ou benefícios previdenciários. O precatório em tela refere-se a crédito oriundo de indenização devida pelo Estado da 
Bahia, em virtude da demora na concessão da aposentadoria do impetrante. 

Nesse sentido, o § 1º do art. 100 da Constituição da República não faz remissão a qualquer tipo de indenização 
fundada em responsabilidade civil, mas especificamente às indenizações por morte ou invalidez, o que, a toda evidência, 

não é o caso dos autos. 
Assim, a indenização devida pelo Estado da Bahia não tem por escopo assegurar a subsistência do recorrente ou 

de sua família - como é o caso de seus proventos de aposentadoria -, mas única e exclusivamente reparar prejuízos a 

ele causados em decorrência de ato ilícito praticado pela Administração, situação que também evidencia a natureza 
comum do crédito em análise. 

RMS 72.481-BA 
 

STJ - Auditor-fiscal do Trabalho. Passe Livre. Praças de pedágio. Decreto n. 4.552/2002. Ilegalidade. 
 

Na origem, foi proposta ação pelo Departamento de Estradas de Rodagem Estadual em face da União com o objetivo 
de obter declaração de inexistência de obrigação de conferir "passe livre" aos Auditores-Fiscais do Trabalho nas praças 

de pedágios que estão sob administração estadual. 
Quanto ao mérito, a controvérsia reside, essencialmente, na aplicação do art. 34 do Decreto n. 4.552/2002 (que 

aprova o Regulamento da Inspeção do Trabalho), in verbis: "Art. 34. As empresas de transportes de qualquer natureza, 
inclusive as exploradas pela União, Distrito Federal, Estados e Municípios, bem como as concessionárias de rodovias que 

cobram pedágio para o trânsito concederão passe livre aos Auditores-Fiscais do Trabalho e aos Agentes de Higiene e 
Segurança do Trabalho, no território nacional em conformidade com o disposto no art. 630, § 5º, da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), mediante a apresentação da Carteira de Identidade Fiscal." 

Ocorre que os argumentos apresentados pela União não se mostram suficientes para levar à improcedência dos 
pedidos formulados na inicial, pois o art. 34 do Decreto n. 4.552/2002 concedeu passe livre aos Auditores-Fiscais do 

Trabalho nas praças de pedágio sem que houvesse previsão legal nesse sentido. Ora, o art. 11, parágrafo único, da Lei 
n. 10.593/2002 (vigente à época dos fatos da causa) e art. 630, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho não contêm 

previsão expressa a respeito do livre trânsito nas vias concedidas à exploração da iniciativa privada, onde há cobrança 
de pedágio. 

Nessas circunstâncias, sob pena de chancelar indevida exorbitância do poder regulamentar, mostra-se descabida 
interpretação extensiva que iguale passe livre nas empresas de transporte com livre passagem nas praças de pedágios. 

Tais ações - usar o transporte coletivo ou cruzar uma praça de pedágio -, embora tenham como objetivo final verificar 
o cumprimento da legislação trabalhista, são completamente diferentes entre si. 

Ademais, não se antevê dificuldades para a administração pública firmar convênio com as empresas que exploram 
rodovias concedidas para que permitam livre passagem aos veículos de serviço destinados à fiscalização do cumprimento 

da legislação trabalhista; ou então, indenizar o Auditor-Fiscal que eventualmente tenha que usar veículo particular 
passar por praças de pedágio no exercício de seu cargo, mediante procedimento administrativo de baixa complexidade. 

REsp 1.882.934-SP 

 
STJ - Contrato administrativo. Embargos à execução. Juros de mora. Art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997. 

Observância à coisa julgada. Necessidade. 
 

Na decisão agravada, em consideração do que firmado pela Primeira Seção no julgamento do Tema Repetitivo n. 
905 (REsp n. 1.495.144/RS), foi conhecido do agravo para conhecer em parte do recurso especial do Estado para, nessa 

extensão, dar-lhe parcial provimento, para que o seu débito seja pago nos seguintes termos: (a) até dezembro/2002: 
juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do 
CC/2002 e anterior à vigência da Lei n. 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação 

com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei n. 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de 
remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E. 

A propósito da correção monetária, no entanto, conforme estabelecido no julgamento do repetitivo acima referido, 
inaplicável a atual redação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/2007, por isso o regime da tabela utilizada pelo Tribunal de 

Justiça local deve ser aplicado relativamente ao período até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e também 

quanto ao período posterior à entrada em vigor da Lei n. 11.960/2009. 
AgInt no AREsp 638.541-MA 

 
 

 

DIREITO PENAL 

STJ - Reabilitação criminal. Art. 94, II, do CP. Exigência de bom comportamento público e privado. Acordo 
de não persecução penal. Antecedente desfavorável. Não ocorrência. Indiciamento seguido de acordão de 

não persecução penal. Bom comportamento. Não ocorrência. 
 

A controvérsia cinge-se a definir se o indiciamento seguido por um acordo de não persecução penal impede o 

deferimento do pedido de reabilitação criminal. 
A reabilitação é uma medida no âmbito da política criminal que pretende a restauração da dignidade pessoal de 

indivíduos condenados, bem como a facilitação de sua reintegração na comunidade. É um instrumento essencial para a 
ressocialização e a reinserção de condenados na sociedade, uma vez que reconhece que, em certos casos, as pessoas 

podem demonstrar que estão prontas para reassumir plenamente seus direitos e responsabilidades como cidadãos. 
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Para isso o legislador prescreveu alguns requisitos para sua obtenção, previstos no art. 94, I, II e III, do CP. Entre 
esses requisitos, depreende-se que é necessário que o condenado demonstre, ao longo desse tempo, um 

comportamento público e privado que denote uma efetiva e constante boa conduta. 
No tocante à questão de o indiciamento seguido por um acordo de não persecução penal não ser considerado como 

antecedente criminal desfavorável, é crucial estabelecer uma distinção entre antecedentes criminais desfavoráveis e a 
demonstração efetiva e constante de bom comportamento público e privado ao longo de um período de 2 (dois) anos 

contados a partir da data de extinção, de qualquer forma, da pena ou do término de sua execução, para fins de 
reabilitação. 

O art. 28-A, §12, do Código de Processo Penal estabelece que a celebração e o cumprimento do ANPP não serão 
registrados na certidão de antecedentes criminais. Assim, a celebração do acordo não implicará o registro de reincidência 

no histórico criminal do indivíduo. 

Noutro vértice, o termo "bom comportamento público e privado", constante no art. 94, II, do CPP, refere-se à 
conduta social e moral de um indivíduo, tanto em suas interações públicas quanto privadas. Ele engloba ações éticas, 

respeitosas e socialmente aceitáveis em todas as áreas da vida, independentemente de estar em um ambiente público, 
onde outras pessoas estão presentes, ou em situações privadas, mais íntimas e pessoais. 

Dito isso, constata-se que o fato de o acordo de não persecução penal não gerar reincidência ou maus antecedentes 
não necessariamente implica o reconhecimento de "bom comportamento público e privado", conforme estabelecido no 

art. 94, II, do CP, que se refere à conduta social e moral do indivíduo na sociedade. 
No caso, apesar dos efeitos do ANPP decorrentes de suposto crime previsto no art. 171, §3º, do CP pelo recebimento 

indevido do benefício de auxílio emergencial, a avaliação do "bom comportamento" deve ser feita com base nas ações 
cotidianas do indivíduo. Logo, a ausência de bom comportamento devido ao seu indiciamento pelo crime de estelionato 

majorado por fraude eletrônica pode ser considerada como justificativa para negar o pedido de reabilitação. 
REsp 2.059.742-RS 

 
 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

STJ - Sessão do Tribunal do Júri realizada sem oportunizar ao Ministério Público a indicação de novo 

endereço da testemunha não localizada. Condição de imprescindibilidade. Ofensa ao princípio do 
contraditório e da soberania dos veredictos. Prejuízo. Pedido de adiamento negado de forma desarrazoada. 

Ofensa ao cumprimento da função acusatória. Nulidade. Ocorrência. 
 

O art. 461, caput, do CPP, dispõe que: "O julgamento não será adiado se a testemunha deixar de comparecer, 
salvo se uma das partes tiver requerido a sua intimação por mandado, na oportunidade de que trata o art. 422 deste 

Código, declarando não prescindir do depoimento e indicando a sua localização." 
Vê-se que o regramento se refere a ambas as partes, dispondo pelo adiamento em todos os casos onde não tenha 

sido localizada a testemunha imprescindível. A indicação de testemunha deste porte pressupõe que sua oitiva é 

importante, notadamente em plenário, quando os elementos probatórios são construídos por um juiz leigo. Caso em 
que a supressão de informações essenciais ao corpo de jurados enseja grave violação do princípio da soberania dos 

veredictos. 
Mister também é a notificação em tempo hábil do conteúdo das certidões negativas dos oficiais de Justiça, de modo 

a oportunizar às partes a atualização do endereço da testemunha não localizada. 
Destarte, diante da informação tardia da negativa de intimação pessoal da testemunha imprescindível, além da 

nulidade de julgamento da sessão plenária ter sido suscitada na primeira oportunidade pelo Parquet - logo depois de 
anunciado o julgamento e apregoadas as partes, nos termos do art. 571, V, do CPP, o pedido de adiamento deveria ter 

sido acolhido pelo magistrado. 
"Em uma leitura a contrario sensu do art. 461 do CPP, a sessão plenária será adiada se a testemunha arrolada em 

caráter de imprescindibilidade não comparecer. O fato de a defesa haver sido informada, somente no dia do julgamento, 
que as testemunhas arroladas não foram encontradas viola o referido dispositivo legal" (AgRg no RHC 130.259/PR, 

relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 4/5/2023). 
De fato, ao mitigar o exercício da atividade acusatória, houve ofensa ao principio do contraditório e, por 

conseguinte, prejuízo ao Parquet, ao qual se viu impedido do direito de tomar o depoimento de testemunha considerada 

imprescindível ao deslinde do feito, tendo sido cientificado da sua não localização somente em plenário, momento em 
que requereu adiamento do julgamento e prazo para diligenciar o endereço atualizado, o que lhe foi negado de modo 

desarrazoado. 
AgRg no REsp 1.989.459-MG 

 
STJ - Representação. Desnecessidade de rigor formal. Comparecimento das vítimas que só ocorreu em 

observância ao mandado de intimação expedido pela autoridade policial. Inexistência de manifestação 
expressa do interesse de representar. Impossibilidade de tomar o mero comparecimento como 

representação para fins penais. 
 

A jurisprudência da Terceira Seção desta Corte, na esteira da orientação sedimentada no âmbito do STF, firmou o 
entendimento de que a representação - nos crimes de ação penal pública condicionada -, prescinde de maiores 

formalidades, sendo suficiente a demonstração inequívoca de que a vítima tem interesse na persecução penal. 
Enquanto condição de procedibilidade para a ação penal pública condicionada, é certo que o comparecimento 

perante a autoridade policial só pode ser tomado como representação quando é espontâneo, tal como ocorre nos casos 

em que a vítima registra ocorrência policial ou mesmo comparece espontaneamente ao Instituto Médico Legal para fins 
de submissão ao respectivo exame médico legal. Em tais cenários, está implícita a vontade da vítima em dar início à 

persecução penal. 
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Por outro lado, quando esse comparecimento não é espontâneo, ou seja, a vítima comparece em observância ao 
mandado de intimação previamente expedido pela autoridade policial, incumbe àquela autoridade colher a 

representação, ainda que circunstanciando esse fato no próprio termo de declaração. 
No caso, as vítimas só compareceram mediante intimação da autoridade policial, sendo que, nas declarações 

obtidas, não há manifestação expressa do desejo de representar, circunstâncias que obstam tomar o mero 
comparecimento como representação para fins penais. 

REsp 2.097.134-RJ 
 

STJ - Acordo de colaboração Premiada. Sanções premiais atípicas. Execução imediata da pena negociada. 
Possibilidade. Caráter negocial. Não violação dos princípios constitucionais do devido processo legal, da 

presunção de inocência e da necessidade do processo penal. 

 
A controvérsia consiste em analisar a possibilidade de se obstar o cumprimento da pena privativa de liberdade até 

que haja sentença penal condenatória transitada em julgado em desfavor do apenado. 
A colaboração premiada, meio de obtenção de provas, possui a natureza jurídica de negócio jurídico e, como tal, 

garante às partes razoável margem de definição do conteúdo da avença, abrangendo os deveres assumidos e as 
vantagens alcançáveis, mas não sem limites. 

Conforme entendimento firmado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (Pet 13.974/DF), é legítima a 
fixação de sanções premiais atípicas no bojo do acordo de colaboração premiada, não estando as partes limitadas aos 

benefícios do art. 4º, caput, da Lei n. 12.850/2013, desde que não haja "violação à Constituição (pena de caráter 
perpétuo - art. 5º, XLVII, 'b') ou ao ordenamento jurídico (obrigação de levantamento de sigilo de dados de terceiros), 

bem como à moral e à ordem pública (penas vexatórias)". 
Dentre tais sanções premiais atípicas admitidas pelo ordenamento jurídico figura o pronto cumprimento, após a 

necessária homologação judicial do acordo, da privação da liberdade nos benéficos termos pactuados, em regime 
diferenciado, domiciliar, independentemente do quantitativo da pena previsto no tipo e com progressão de regime em 

termos mais vantajosos do que aqueles previstos na Lei n. 7.210/1984. 

A privação de liberdade pactuada, oriunda do acordo de colaboração premiada, sequer equivale à prisão-pena, visto 
que oriunda da livre negociação das partes, ausente a formação judicial da culpa, sendo efeito do eventual 

descumprimento ou da recusa dos termos do regime não o retorno coercitivo à prisão, mas sim apenas a rescisão do 
acordo, com o oferecimento da denúncia e a perda dos benefícios outrora assegurados. 

No caso, o colaborador não foi denunciado, havendo o parágrafo único da cláusula 6ª previsto que, em relação aos 
fatos objeto do acordo e desde que cumprida a avença, tal providência processual não será adotada. Em consequência 

- nos diversos casos em que a colaboração premiada envolve o não oferecimento da denúncia -, a tese proposta pela 
divergência levaria a situações insustentáveis, nas quais o benefício auferido pelo colaborador não encontraria 

correspondência em qualquer medida restritiva, seja a multa, sejam as restrições de direitos (v.g., prestação de serviços 
à comunidade) ou a limitação da liberdade em regime diferenciado, tendo em vista que nunca sobrevirá sentença 

condenatória. 
E, mesmo nos casos em que existir denúncia, não se pode argumentar que apenas a execução imediata da restrição 

à liberdade estaria alijada dos acordos de colaboração premiada, permitindo-se - independentemente de sentença penal 
condenatória transitada em julgado - a aplicação de outras medidas menos gravosas, em especial as restritivas de 

direitos ou a multa. Na realidade, apenas o reconhecimento de que não se está a tratar de pena - mas sim de condição 

do acordo, sujeita ao controle do magistrado responsável pela homologação - é capaz de garantir utilidade prática ao 
instituto da colaboração premiada. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal já homologou acordos de colaboração premiada nos quais prevista a execução 
das medidas restritivas antes da prolação de qualquer sentença (Pet 6.138 e Pet 6.049). Nesse sentido, ao contrário do 

pontuado no voto divergente, o fato de os acordos de colaboração mencionados precederem o julgamento das ADCs n. 
43, 44 e 54 não é elemento decisivo, pois o entendimento então vigente no STF apontava ser possível, sem mácula ao 

princípio constitucional da presunção de inocência, o início da execução da pena somente após a prolação do acórdão 
condenatório em segundo grau (HC 126.292, Ministro Teori Zavascki, julgado em 17/2/2016). 

Portanto, a execução imediata das condições fixadas no acordo de colaboração premiada ocorria, desde antes, 
como exceção à então exigível decisão condenatória em segundo grau de jurisdição, a demonstrar que o diferencial 

repousava no caráter negocial da medida, a afastar o momento a partir de quando as medidas seriam, caso fossem 
pena, executáveis. 

Por fim, caso o colaborador opte por não mais continuar recolhido nos estritos termos do regime diferenciado 
pactuado, estará o Ministério Público autorizado a considerar rescindido o acordo, com a adoção das medidas processuais 

daí decorrentes. 

Processo em segredo de justiça 
 

 
 

       DIREITO CIVIL 

STJ – Certificados de depósito bancário (CDBs). Plano verão. Expurgo inflacionário. Correção monetária. 

Data de vencimento. 
 

Na origem, ainda na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e antes das alterações promovidas pela Lei n. 
11.232/2005, instituição financeira foi condenada a pagar diferenças de atualização monetária no resgate de Certificados 

de Depósito Bancário (CDBs), resultantes dos expurgos inflacionários relativos ao Plano Verão. 

Hipótese em que o título judicial exequendo determinou a incidência dos juros remuneratórios "em total 
cumprimento do contrato", expressão que deve ser interpretada no sentido de que tais consectários somente são devidos 

até a data de vencimento das obrigações. 
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O Superior Tribunal de Justiça entende que, tanto para os Certificados de Depósito Bancário (CDBs) quanto para 
os depósitos efetuados em caderneta de poupança os juros remuneratórios somente são devidos até o vencimento ou, 

no segundo caso, até o encerramento da conta-poupança, porque a incidência desses consectários decorre de expressa 
previsão contratual. 

Ainda, ao determinar que as diferenças devidas fossem apuradas pela variação do "IPC", e que fosse realizada a 
correção monetária dos valores encontrados em liquidação de sentença, o título exequendo não estipulou índice 

específico a incidir até o efetivo pagamento. 
E ainda que o tivesse feito, é cediço que a substituição de um índice extinto por outro equivalente não implica 

violação da coisa julgada, tampouco inobservância do princípio da fidelidade ao título, já tendo o STJ decidido, em 
inúmeros julgados, que, após a extinção do IPC/IBGE em fevereiro de 1991, o índice que melhor passou a refletir a 

perda do poder econômico, corroído pelo processo inflacionário, é o INPC, calculado pela mesma instituição. 

REsp 1.601.788-MG 

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

STJ - Ação de indenização. Honorários advocatícios contratuais. Restituição a título de danos materiais. 

Impossibilidade. 
 

Na origem, trata-se de Ação de Indenização ajuizada em desfavor de prefeitura municipal, com o objetivo de obter 
o ressarcimento dos danos materiais advindos da contratação de advogados, técnicos e juristas renomados, para a 

defesa de seus interesses em processo em que fora autuado pela demolição de imóvel, em que se desenvolvia 

empreendimento imobiliário. 
Sustenta a parte agravada, nas razões de seu Recurso Especial, que houve ofensa aos arts. 82 e 95 do CPC, 

argumentando que "as partes devem arcar com as despesas dos atos que realizarem, na forma do artigo 82", bem 
como que "a contratação de renomado advogado particular para a defesa em processo administrativo que sequer 

demandava a realização de defesa técnica, diga-se, é uma comodidade que a parte interessada deverá custear, à 
semelhança do disposto no artigo 95 do Código de Processo Civil". 

No entanto, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que "a contratação de advogados para defesa judicial 
de interesses da parte não enseja, por si só, dano material passível de indenização, porque inerente ao exercício regular 

dos direitos constitucionais de contraditório, ampla defesa e acesso à Justiça" (STJ, AgRg no AREsp 516.277/SP, Quarta 
Turma, Rel. Ministro Marco Buzzi, DJe de 4/9/2014). 

AgInt no AREsp 2.135.717-SP 
 

STJ - Impugnação ao cumprimento de sentença arbitral. Pedido de nulidade. Rejeição. Honorários 
advocatícios. Cabimento. 

 

     A controvérsia reside em saber se são cabíveis honorários advocatícios pela rejeição da impugnação ao cumprimento 
de sentença arbitral, na hipótese em que se pleiteia anulação da sentença com fundamento nos arts. 26 e 32 da Lei n. 

9.307/1996 (Lei de Arbitragem). 
     Segundo precedente da Corte Especial, é cabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios quando o 

incidente processual for capaz de extinguir ou alterar substancialmente o próprio processo principal. 
     A invalidação da sentença arbitral pode ser reconhecida em ação autônoma de nulidade (art. 33, § 1º, da Lei n. 

9.307/1996) ou pleiteada por intermédio de impugnação ao cumprimento da sentença (art. 33, § 3º, da Lei n. 
9.307/1996), quando estiver sendo executada judicialmente. 

     A impugnação ao cumprimento de sentença arbitral, em que se busca a nulidade da sentença, possui potencial de 
encerrar ou modificar significativamente o processo de execução judicial. 

     Nesse aspecto, são cabíveis honorários advocatícios pela rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença 
arbitral, na hipótese em que se pleiteia anulação da sentença. 

REsp 2.102.676-SP 
 

 

 

DIREITO EMPRESARIAL 

STJ - Contrato de distribuição de bebidas. Representante comercial. Denúncia unilateral e sem justa causa 
pela fabricante. Indenização. Art. 27, j, da Lei n. 4.886/1965. Liquidação da sentença. Exclusão do ICMS da 

base de cálculo. Impossibilidade. Cálculo a ser realizado conforme o título transitado em julgado. 
 

A controvérsia reside em verificar se o ICMS integra a base de cálculo da indenização devida ao representante 
comercial pela rescisão sem justa causa do contrato. 

O título que transitou em julgado é claro, não só em aplicar, analogicamente, a Lei n. 4.886/1965, que cuida do 
contrato de representação, como também é expresso em consignar que o montante indenizatório corresponde a 

percentual do faturamento total auferido pela ora recorrente, nos dois últimos anos de vigência do contrato, deixando 

ainda assente que o cálculo é informado pelos parâmetros do art. 27, j, daquele diploma legal, sem fazer qualquer 
ressalva a respeito da exclusão do ICMS da base de cálculo. 

Não se deve confundir o "faturamento" referente à questão tributária com a matéria aqui discutida, é dizer, a 
aplicação, por analogia, do regramento legal que trata do contrato de representação, a Lei n. 4.886/1965. 
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A esse respeito, o norte adotado pelo STJ é no sentido de que a comissão a que tem o representante direito, pela 
venda de mercadorias adquiridas da representada, é calculada sobre o valor total daqueles bens, sem desconto de 

impostos. 
Se a indenização a que tem direito o representante comercial é calculada sobre o valor total das mercadorias, sem 

descontos de impostos e encargos financeiros, de igual modo será calculado o montante indenizatório pelo rompimento 
do contrato, na hipótese de distribuição de bebidas, pois a decisão transitada em julgado estabeleceu como parâmetro 

"o valor do faturamento de seus últimos exercícios fiscais anteriores à rescisão, aplicando-se o art. 27 da Lei n. 
4.886/65".  

Isto significa que o valor do faturamento dos dois últimos exercícios fiscais anteriores à rescisão, sem redução da 
parcela do ICMS, é o devido, pois, aplicando-se o art. 27, j, da Lei n. 4.886/1965, corresponderá à indenização que 

seria devida a um representante comercial pela rescisão do contrato fora dos casos previstos no art. 35, ou seja, sem 

justa causa, tendo como base de cálculo, para incidência do percentual de 1/12 (um doze avos) previsto na norma legal, 
o total da retribuição auferida durante o tempo em que exerceu a representação. 

Entender de outra maneira, seria violar a coisa julgada que se formou na espécie, até porque, in casu, é a melhor 
interpretação do título executivo judicial e que dá sentido e alcance ao dispositivo do julgado, observados os limites da 

lide, em conformidade com o pedido formulado no processo (AgInt no REsp 1.432.268/MG, relator Ministro Raul Araújo, 
Quarta Turma, DJe de 29/3/2019). 

AgInt no REsp 1.618.035-MG 
 

 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

STJ – IRPJ. CSLL. Materialidade. Acréscimo patrimonial. Remuneração de diretores (Participação nos Lucros 
e Resultados - PLR e gratificações). Lucro real. Base de cálculo dos referidos tributos. Indedutibilidade. 

 
De início, destaca-se que a materialidade do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL deve estar relacionada ao acréscimo patrimonial e à aplicação das regras gerais de 
dedutibilidade do IRPJ à CSLL, observado o disposto no art. 13 da Lei n. 9.245/1995. Salienta-se, também, a tese sobre 

a "desnecessidade de a lei prever a dedutibilidade daquilo que, aprioristicamente, não se compatibiliza com a própria 
materialidade do tributo". De fato, a dedutibilidade de custos e despesas da contribuinte do lucro real para fins de 

incidência da IRPJ e da CSLL é a regra, que dispensa a previsão legal. 
Contudo, se a indedutibilidade deve estar expressa na lei, ela deve ser observada quando presente essa condição 

(de previsão expressa). Com efeito, extrai-se do art. 303, do Decreto n. 3.000/1999, vigente à época da atuação, bem 
como dos arts. 45, § 3º, da Lei n. 4.506/1964 e 58, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 1.598/1977, que as gratificações 

ou participações nos lucros ou resultados pagas aos diretores, enquanto dirigentes de pessoa jurídica, devem ser 
adicionados ao lucro líquido do exercício, para efeito de estabelecer o lucro real, base imponível da CSLL e do IRPJ. 

A lei não faz distinção entre dirigentes ou administradores contratados sob o regime celetista ou estatutário, não 

cabendo ao poder judiciário se imiscuir na competência do poder legislativo, devendo se ter deferência pela escolha 
legislativa. Ora, a concessão da participação nos lucros ou resultados decorre de negociação entre os empregados e a 

empresa, não sendo possível conceber que diretores executivos, com amplos poderes de representação legal, possam 
ser enquadrados no mesmo polo reconhecido aos empregados. 

No caso, a pretensão dos contribuintes parte da ideia de que eles estariam inseridos na previsão dos arts. 359 do 
Regulamento do Imposto de Renda - RIR e 3º, § 1º, da Lei n. 10.101/2000, que tratam da dedutibilidade da participação 

dos lucros nos casos de empregados. Todavia, segundo se extrai da origem, nem sequer é possível ter certeza que 
estariam presentes as características próprias de uma relação de emprego propriamente dita, porque ausente um dos 

requisitos fundamentais para a caracterização desse liame, qual seja, a subordinação. 
Então, com suporte na interpretação sistemática da Lei n. 10.101/2000, a regra de dedução preconizada no art. 

3º, § 1º aplica-se apenas às despesas relativas ao Pagamento de Participação dos Trabalhadores nos Lucros ou 
Resultados - PLR aos empregados, excluídos, assim, os valores pagos a tal título a diretores executivos e 

administradores, mesmo que contratados sob o regime celetista. 
Diante desse panorama, os arts. 45, § 3º, da Lei n. 4.506/1964 e 58, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 1.598/1977 

obstam a dedução das gratificações ou participações nos lucros ou resultados pagas ao diretor empregado do lucro real, 

base imponível do IRPJ e da CSLL. 
Processo sob segredo de justiça 

 
 

 
DIREITO ELEITORAL 

STF – Registros de candidatura: data limite para aferir alterações supervenientes que possam afastar a 
inelegibilidade do candidato. 

 
Devem ser aferidas até a data da eleição as alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro de 

candidatura que afastem a inelegibilidade de candidato. 
Os partidos políticos devem registrar a candidatura de seus postulantes até o dia 15 de agosto do mês em que será 

realizada a eleição, momento em que deverão ser avaliadas as condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade 
(1). Nas hipóteses de situações fáticas ou jurídicas supervenientes ao registro de candidatura que alterem a condição 

de elegibilidade, não é possível considerar a diplomação como marco temporal para essa verificação. Isso, porque a 
análise sistêmica do processo eleitoral demonstra que a data do pleito é o marco em torno do qual orbitam os demais 

institutos eleitorais (2). 
Ademais, a adoção da data da diplomação para efeito de aferição cria contradição interpretativa na forma de 
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contagem do prazo de inelegibilidade e representa ofensa à segurança jurídica, com interferência indevida no processo 
eleitoral e no exercício dos direitos políticos. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, converteu a apreciação da medida cautelar em 
julgamento de mérito e julgou improcedente o pedido formulado na ação direta de inconstitucionalidade. 

(1) Lei 9.504/1997: “Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos 
até às dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. (...) § 10. As condições de 

elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser aferidas no momento da formalização do pedido de registro da 
candidatura, ressalvadas as alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade.” 

(2) Precedente citado: Resp Eleitoral 28.341. 
ADI 7.197/DF 

 

 
 

DIREITO NOTARIAL 

STF - Procedimento administrativo para a retificação ou o cancelamento de registros imobiliários: 

contraditório diferido e atribuições do corregedor-geral de Justiça e de juízes federais. 
 

São compatíveis com a CF/1988 os arts. 1º, §§ 1º e 2º; 3º, parágrafo único; 8º-A, § 1º; e 8º-B, §§ 1º, 2º, 3º, I e 
II, da Lei 6.739/1979, que, em linhas gerais, preveem contraditório diferido e — diante de determinadas circunstâncias 

e com provocação prévia do poder público — conferem ao corregedor-geral de Justiça e a juiz federal, no exercício de 
atividade extrajudicial, a atribuição de realizar o cancelamento de matrícula e de registro de imóvel.  

Essas providências estão a cargo de autoridades públicas legalmente responsáveis pela higidez e pela segurança 
dos registros públicos, com vistas a impedir transações que não sejam fidedignas. No caso, está-se diante de um dever-

poder exercido por órgão pertencente ao Poder Judiciário, mas no exercício de função administrativa. A própria Lei 
6.015/1973 (Lei dos Registros Públicos), como norma geral, prevê a possibilidade de autotutela quando há nulidade.  

Ademais, os preceitos adversados observam o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, na medida 

em que são preservados os mecanismos de defesa daqueles afetados pelo ato estatal. Isso, porque o legislador não 
afastou o contraditório, e sim deliberou no sentido de seu diferimento, o que é plenamente justificado e encontra amparo 

na jurisprudência desta Corte (1). 
Nesse contexto, é conferida proteção à sociedade, desfazendo meras aparências de propriedade. Preserva-se o 

direito de propriedade imobiliária, pois a proteção a tal direito pressupõe a sua existência e validade, documentada no 
registro imobiliário. O reconhecimento da nulidade do registro não desconstitui a propriedade, apenas declara que ela 

não teve a aptidão de sequer surgir. Cumpre aos agentes estatais legalmente designados o dever de fazer com que o 
registro imprima a real e a válida titularidade. Na presença de situação que inverta a presunção relativa do registro, 

eles têm de zelar pela realização dos devidos acertos, sem retirar do interessado seus mecanismos de insurgência.  
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, conheceu parcialmente a arguição de 

descumprimento de preceito fundamental como ação direta, e julgou improcedente o pedido formulado, reconhecendo 
a recepção pela CF/1988 do art. 1º, §§ 1º e 2º, e do art. 3º, parágrafo único, bem assim declarando a constitucionalidade 

do art. 8º-A, § 1º, e do art. 8º-B, §§ 1º, 2º, 3º, I e II, todos da Lei 6.739/1979 (2). 
(1) Precedentes citados: MS 31.681 e RMS 27.255 AgR. 

(2) Lei 6.739/1979: “Art. 1º A requerimento de pessoa jurídica de direito público ao Corregedor-Geral da Justiça, 

são declarados inexistentes e cancelados a matrícula e o registro de imóvel rural vinculado a título nulo de pleno direito, 
ou feitos em desacordo com o art. 221 e seguintes da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei 6.216, 

de 30 de junho de 1975. § 1º Editado e cumprido o ato, que deve ser fundamentado em provas irrefutáveis, proceder-
se-á, no quinquídio subsequente, à notificação pessoal: a) da pessoa cujo nome constava na matrícula ou no registro 

cancelados; b) do titular do direito real, inscrito ou registrado, do imóvel vinculado ao registro cancelado. § 2º Havendo 
outros registros, em cadeia com o registro cancelado, os titulares de domínio do imóvel e quem tenha sobre o bem 

direitos reais inscritos ou registrados serão também notificados, na forma prevista neste artigo. (...) Art. 3º A parte 
interessada, se inconformada com o Provimento, poderá ingressar com ação anulatória, perante o Juiz competente, 

contra a pessoa jurídica de direito público que requereu o cancelamento, ação que não sustará os efeitos deste, admitido 
o registro da citação, nos termos do art. 167, I, 21, da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterado pela Lei 6.216, 

de 30 de junho de 1975. Parágrafo único. Da decisão proferida, caberá apelação e, quando contrária ao requerente do 
cancelamento, ficará sujeita ao duplo grau de jurisdição. (...) Art. 8º-A A União, o Estado, o Distrito Federal ou o 

Município prejudicado poderá promover, via administrativa, a retificação da matrícula, do registro ou da averbação feita 
em desacordo com o art. 225 da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, quando a alteração da área ou dos limites do 

imóvel importar em transferência de terras públicas. § 1º O Oficial do Registro de Imóveis, no prazo de cinco dias úteis, 

contado da prenotação do requerimento, procederá à retificação requerida e dela dará ciência ao proprietário, nos cinco 
dias seguintes à retificação. (...) Art. 8º-B Verificado que terras públicas foram objeto de apropriação indevida por 

quaisquer meios, inclusive decisões judiciais, a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município prejudicado, bem como 
seus respectivos órgãos ou entidades competentes, poderão, à vista de prova da nulidade identificada, requerer o 

cancelamento da matrícula e do registro na forma prevista nesta Lei, caso não aplicável o procedimento estabelecido 
no art. 8º-A. § 1º Nos casos de interesse da União e de suas autarquias e fundações, o requerimento será dirigido ao 

Juiz Federal da Seção Judiciária competente, ao qual incumbirão os atos e procedimentos cometidos ao Corregedor 
Geral de Justiça. § 2º Caso o Corregedor Geral de Justiça ou o Juiz Federal não considere suficientes os elementos 

apresentados com o requerimento, poderá, antes de exarar a decisão, promover as notificações previstas nos parágrafos 
do art. 1º desta Lei, observados os procedimentos neles estabelecidos, dos quais dará ciência ao requerente e ao 

Ministério Público competente. § 3º Caberá apelação da decisão proferida: I – pelo Corregedor Geral, ao Tribunal de 
Justiça; II – pelo Juiz Federal, ao respectivo Tribunal Regional Federal.” 

ADPF 1.056/DF 
 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6437422
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6739.htm
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=11319741
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=9957467
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6613108
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RECURSOS REPETITIVOS - RECURSOS REPETITIVOS – AFETAÇÃO 

________________________________________________________________________________ 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.091.202/SP, 2.091.203/SP, 2.091.204/SP e 
2.091.205/SP ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: 

"legalidade da inclusão do PIS e da Cofins na base de cálculo do ICMS". 
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LEGISLAÇÃO 

SÚMULA 665/STJ - O controle jurisdicional do processo administrativo disciplinar restringe-se ao exame da 

regularidade do procedimento e da legalidade do ato, à luz dos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido 
processo legal, não sendo possível incursão no mérito administrativo, ressalvadas as hipóteses de flagrante ilegalidade, 

teratologia ou manifesta desproporcionalidade da sanção aplicada. (Primeira Seção. Aprovada em 13/12/2023). 
 

Lei nº 14.752  - Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e o Decreto-Lei 

nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código de Processo Penal Militar), para disciplinar o caso de abandono do processo 
pelo defensor. 

 
Lei nº 14.770 - Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), para 

determinar o modo de disputa fechado nas licitações de obras e serviços que especifica, facultar a adesão de Município 
a ata de registro de preços licitada por outro ente do mesmo nível federativo, dispor sobre a execução e liquidação do 

objeto remanescente de contrato administrativo rescindido, permitir a prestação de garantia na forma de título de 
capitalização e promover a gestão e a aplicação eficientes dos recursos oriundos de convênios e contratos de repasse. 

 
Emenda Constitucional nº 132 - Altera o Sistema Tributário Nacional. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14752.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc132.htm

